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RESOLUQA0 N. 301-0.986 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro 
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não acolher 
a preliminar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, em 
converter o julgamento em diligência à Repartição de Origem, na for-
ma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Brasilia-DF, em 26 de julho de 1995. 

KATIA A. ANE 	I LIMA - Proc. da Faz. Nacional 

VISTO EM 28 SET 1995 

Participaram ainda do presente julgamento os seguin-
tes Conselheiros: João Baptista Moreira, Fausto de Freitas e Castro 
Neto, Maria de Fatima Pessoa de Mello Cartaxo, Isalberto Zavão Lima, 
Wlademir Clovis Moreira e Nilo Alberto de Lemos Caheté (suplente). 
Ausente a Conselheira Marcia Regina Machado Melaré. 
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RELATORIO 

Revisão Aduaneira. 
A empresa acima qualificada foi autuada por 

ter importado e submetido a  desembaraço o produto "nitreto 
de ferro silicio", classificando-o no código TAB/SH 
2850.00.0299, e a fiscalização, com base em Laudo do Labora-
tório de Análises, ter  concluído  que o referido produto era 
um "nitreto de  silício,  contendo silicileto de ferro", do 
código 3823.90.9999. 

Em razão da divergência na classificação ta-
rifaria, a Autoridade autuante concluiu que a Recorrente te-
ria infringido o disposto nos artigos 99, 100 e 499, do Re-
gulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85, e 
artigos 57 e 63, inciso I,  alínea  "a" do Regulamento do Im-
posto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo Decreto 
n. 87.981/82; e, em consequência, instaurou o presente pro-
cedimento fiscal, exigindo o recolhimento da diferença de 
tributos com os acréscimos legais. 

A Recorrente apresentou, em 20/08/1993, Im-
pugnação ao Auto de Infração. Em seguida, o processo foi en-
caminhado ao LABANA, que forneceu informações técnicas, re-
lativas ao nitreto de  ferro-silício, e foi juntado também 
estudo do IPT sobre a matéria. 

A partir das informações fornecidas 	pelo 
LABANA, a autora do Auto, concluiu que a classificação con-
ferida ao produto pela Recorrente estava correta, opinando, 
em consequência, pela insubsistência da autuação. Não obs-
tante, a ação fiscal foi julgada procedente, mantendo-se a 
exigência fiscal. 

A autuada recorre solicitando: 
a) como preliminar, a nulidade da decisão de 

primeira instância, por uso de prova es-
tranha aos autos, e cerceamento do direito 
de defesa; e 

b) que a classificação fiscal do nitreto de 
ferro-silício  adotada pela Recorrente 
correta, declarando-se, em consequência, a 
improcedência o procedimento fiscal. 



e.  

Cabe destacar que as Informap6es Técnicas nú-
meros 32/94 e 74/94 do LABANA e o Parecer Técnico n. 6.157 
do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), fazem parte do 
processo administrativo n. 10845.003749/93-76, instaurado 
contra empresa diversa (fls. 36), e que só  após  proferida a 
decisão da la. Instância, foi dada & Recorrente a oportuni-
dade de se manifestar a respeito de tais informa98es técni-
cas. 

0 art. 5 	inciso LV, da Constituicao Federal 
determina que "aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes". 

E o relatório. 

• 

• 
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VOTO 

• 

Conselheiro MOACYR ELOY DE MEDEIROS, Relator: 

Não acato a preliminar de nulidade, tendo em 
vista que o Auto se baseou no Laudo do LABANA, especifico 
para a importação de que se trata. 

No mérito, tanto a autuada como a autuante 
fundamentou-se nos mesmos elementos técnicos para darem a 
interpretação que se coadune com as suas conveniências. 

0 cerne da discussão prende-se ã.  possibilida-
de de se considerar ou não, o produto importado Nitreto de 
Ferro  Silício  como um elemento  químico  isolado ou composto, 
mesmo contendo impurezas, ou um produto que consistia um 
preparado ou mistura. 

Para que fique perfeitamente esclarecida a 
matéria, voto no sentido que seja o processo encaminhado em 
diligência & Aduana de origem para que seja ouvido o INT sob 
a matéria, formulando a fiscalização os quesitos que julgar 
conveniente, e convidando-se a autuada a também fazê-lo, a 
fim de que não fique caracterizado o cerceamento do direito 
de defesa. 0 INT nos  esclarecerá  se o produto importado, e 
em  litígio,  é um composto  químico  do grupo nitreto. 

Sala das Sess6es, 26 de julho de 1995. 

MOACYR 	 IROS 

• 


